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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CHUPINGUAIA-RO
Gabinete do Vereador Denilson Ramos da Cruz



[bookmark: _GoBack]  INDICAÇÃO Nº127/2022
       O Vereador que esta subscreve, com amparo no Regimento Interno, indica a seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que dentro das possibilidades sejam tomadas as seguintes providências:  
Indica-se ao Executivo que dentro das possibilidades seja realizado a reforma, e ampliação do salão do funerário da capela mortuária do município de chupinguaia, ampliação da sala de velório, de acesso público e geral, quarto para descanso, instalação sanitária: masculina e feminina, copa e cozinha com utensílios necessários.
                                                           Justificativa
Essa indicação é de suma importância para o Município, devido à situação precária que o mesmo se encontra, e com o intuito de atender a demanda do município, para que as famílias que pedem seus entes queridos tenham mais conforto e comodidade, na ultima despedida.
Contando com o apoio dos nobres pares e atendimento por parte dos órgãos responsáveis antecipamos agradecimentos.
Chupinguaia, 20 de setembro de 2022,
Atenciosamente,

Denilson Ramos da Cruz
Vereador



Dummer Beyer
Vereador
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